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Junto aos autos a proposta de preço final
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FROPO§TA DE PR§çO§

Â Prefeitura municipal de Juateiro do NoÍte, Estãdo do Ceorá'
pela presente, declaramos lnteira submissão aos pÍeceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei ns

8.556/93 e Lei ne 10.520/2002. bem como às cláusulas e condições da modôlidtsde Pregão n§

2022.04,19.3.

Declaramos ainda, que não ocorreu Íato que nos lrnpeça de participar da mentionada Licitaçãc'

Assumimos o compromisso de hem e fielmente fomecer os produtoslbens especificadug no Ànero I' caso

sejamos vencedores da Presente licitação.

Objeto: Contratação de serviços espetlalirados a sgrem préstãdos em hsspedagem (com pem§iteL

destinados ao acolhimento de pessoas em estado de vulnerabilidade soctal deste Município na cidade de

Fonalera - CE, atravÉs de rasa de apoio. incluindo serviços de refeição (caíÉ da manhã, almoço e iantar),

para encâminhámento de pâcientes à hospitais e clÍniras daquele municlplo para a realiração de

tratamento de saúde e deternrinados serviços essenciais, atràvés da Secretãrià de Saúde do Município de

Juazeiro do Norte/C€. tonlorme especificações apresentadas abaixo.

lote 01:

valor Total da Prcposta: R$ 135.@O,0O (cento e Trinta e cinco Mil Reais!

Proponentt: Cã§â de Âpaio Terra da Lur.

Ende*ço: fiua: Conselheiro Ákaro de Oliveira,424, Parquelândia, CEP:60'450'295.

Cidade: Fortaleza/CE - CEP: 60.{50'295.

Fone: (85) 3393-0028/ 9991ft8584.

CHPt: 32.117'15510m1-07.
Representante legah GÍÍcia Tavaral de Araúio

CPF representante legal: 0;7.375'673'78'

tleta da Akrtura: 25/0i$l02l
Horário da Âbertural 13:3üh

Praro de Entrtga: Conforme Edital e Contrato

Valldade dr proposta: 60 (noventaldlas'
ü Fortelera/Ce, 23 de iunho de 202?.

GTíCIA TAVARES OE

\-/

Item Espedfrcação Unid" Qtde.
Valor

Unhário
Valor Total

1

sERVrÇOs E§pEClÁt}IÀms À SEREM pRESTADOS EM

HOsPEDAGEM ICOM PERNOITE}, DESTINADOS AO

ÀCOLHIMINÍO B{ PE55OÀ5 EM ESTADO DE

VI..|I.NEflABIUOAOÊ SÔCIÂL DESTE MUNICíPIO HN CIDADE DE

fORÍAIEZÂ'CE, ÀTRAVÊS DE CÀ§À DE APOIO, INCLUINDO

SERVIÇO5 Dt REFEIçÃO (CAFE DA MANHÃ' ALMOÇO E

JÀNTÀRI. PÀRA ENCÀMINHÀMENTO DE PACIENTES À

HCISPITÀI5 T CLíH|CÁS OAQUETE MUNICÍPIO PAf,A A

REÂuZÀçÀO D€ TRÂÍAMENTO DE SAÚDE E DETERMINADOS

sEBVrçOs ÊssEt{clÀls, AÍRAVÉS DA SECRFTÂR|A DE SAÚDE

DO MUI-I$CÍPIO BI ,UAZEINO DO NORTE.

DrÂRrÀ 1s00 R5 90.00 Rs 135-W0,Oü

CPF: 605.957.053*{0

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITUM MUNIGIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTECE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - PaÉe 1 de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022.04.í9.3
Processo Administrativo N" 2022.04. 1 9'3

lipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 21 10412022 1O:27 :09

MOVIMENTOS DO PROCESSO

NWM@ilâz GADASTRO DE PROPOSTA PEREIRA DE ARAUJO VA

frid4M7Tfi* CADASTRO DE FTOPOSTA CASADE APOIO TERRA DA LUZ

Ãllill?fEã1F;igzlz CADASTRO DE PROPOSTA RENATO JORGE DE OLIVEI ME

0at0ilt2022 íí:39:32 DE PROPOSTA MASTER E EVENTOS E LOTCAoÓES LTDA

\-, 031051202215:47:56 AL DE PROPOSTA CASA DE APOIO I DA LUZ

031051202217:.521o2 AL DE PROPO§TA MASTER E EVENTOS E LTDA

ui0512022 í0:íE:18 ALTERAçAO PROPOSTA RENATO EDMO JORGE DE ME

WLTERAçÃODE FRoPoSTA PEREIM DE ARAUJO SILVA

ffiNSAGE]tI
Boa tarde senhores licitantes.
ffigl7f.,ãIEgífi MENSAGEM RO

Estamos procedendo com a abertura das propostas , pararealiza$o da competente análise inicial' lnformamos que as 14:00hs

iniciaremos a sessão de de

editalício 7.13.
041051202213:32:00
Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo
plataforma , com a descrição do objeto ofertado com

digitalizado das proPostas
seus respectivos Preços e

iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na

marcas para cada produto ofertado, até a data e o

PREGOEIRO

horário estabelecidos abertura da sessão

Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao Prazo

de remessa via e-mail.
04/ú12022 í3:32:í3 PREGOEIRO

Requisitamos que ao final da sessão de disPuta, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as

finais se nos termos do item editalÍcio 10.4.suas
1

O não cumpri mento da entrega das ProPostas Íinais, dentro do Prazo acima estabelecido, acanetará na desclassiÍicação/inabilitação'

sendo então convocado
editalÍcio 10.4.1.

o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a otdem de classificação, nos termos do item

ico, abertura da sessão Pública,lnformamos ainda que, no Pregão Elêtrôn
conforme previsão contida no art. 26, § 60, do

a desistência de proposta somente pode oconer até a

Decreto no'lO.O2At2O19, não se aplicando o disposto tno art.43, § 6o, da Lei Federal no

nal de Contas da Uniáo'TCU'nos termos do Acordão no 2.13212021do Tribu

Os casos de não envio da proposta final, dentro do estabelecido no Edital (2 horas)' poderão ser considerados como DESÍDIA,

e serão remetidos à Procuradoria JurÍdica do que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de

no senüdo de administrativas.

os valores oíertados somente
Reiteramos que
serão aceitos se

na formulação das propostas finais, os licitantes,vencedores deverão observar que

;;iú;r"*'iúis oü inieriores aos valores de referência constantes no OrçBmento elaborado pela PreÍeitura, em

atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital'

Gerado em: 2310612022 1 6:03:25
1de8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

nos termos no item 8.4 do Edital.

Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tomar vencedores, ao formularem suas prgposlas finais para encaminhamento via e-

mail, deverão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line 'bllcompras'com", no

sentido de tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão

234:04

O cadastro das propostas inlciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data

04/0512022í3:33:50 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não

vindo a ser aceito que nenhum dos vâlores unitários pam cada item sejam superiores aos valores de referência constiantes no Anexo
I do Edital, devendô todos os preços unitários também serem inÍeriores ou lguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da

e o horário estabelecidos abertura dêsta sessão nao ser recebidos tal

O não encaminhamento dos documentos de habilitação
acarretará na do

com o cadastramento das propostas iniciais na plataÍorma
nos termos do item 7.13 do Edital.

\.u pon FAVoR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!!!

040s12022 í3:47:5í iiENSAGEM
Boa tarde novamente.
o4to5t2022
lnformamos

í3:47:58 MENSAGEM PREGOEI

todas as iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.

Em minutos daremos início à sessão de de através da oferta de lances.

Nesse momento daremos início à sessão de d de

Boa sorte a todos
01J05t2022 1i 1:1 4254 M ENSAG Eii
Senhores licitantes, recomendamos não deixem ofertar seus lances somente no Randômico e na fase Íechada

Senhores licibntes favor on-line e atentos as conforme item 9.4.2 do editrl convocatório

Nesse momento a fase de conÍorme o item 10 do edital.

\./

lnformamos a sessão de e de através da oÍerta de lances, fora encenada

Requisitamos ao particiPante com melhor oÍerta o encaminhamento dentro do ptazo de 02 (duas) horas, via e'mail
da final nos termos do item editalÍcio 10.4.

Reforçamos que o prazo para encaminhamento da proposta final começará a contar do horário da mensagem anteriormente

oostada, ou seja, 14h38min13sq9.-- - -- - - -- -ffiilsAcEir PREGoEIRo
o referido será encerrado às 16h38min1

Reiteramos qUe o licitante vencedor, aPós o envio da sua proposta Íinal por e'mail, deverá inserir o valor unltário Íinal do item, de

acima citrado, no campo indicado na Platiaforma on-line "bllcompras.com", no
acordo com a sua proposta Íinal, dentro do Prazo

valor venha a sêr transcrito na Ata da Sessão.sentido de tal
()41051202211:40:31 ill PREGOEIRO

lnÍormamos que, aPós o recebimento da proposta Íinal e da competente análise da documentação de habilitação da empresa

a fase recur§al.

Nesse à análise da de da anematante.

O julgamento da etapa de habilitação e a análise da proposta de preço Íinal será divulgado por meio de mensagem Postada na

do lote.
M

Assim que Íorem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habllitagão e proposta de preço final, as mensagens

ser enviadas nas informa@espassarão a

Gerado em: 2310612022 16.03.,25

pertinentes do lote
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

041051202218:09:í3 MENSAGEITI PREGOEIRO

Diante do do horário, informamos aos pÍesentes que a sessão Íicará suspensa. Retomaremos os trabalhos junto a
às 09:00hs do dia 05 de malo de2022.

Sem mais o momento, Íicam encerrados os trabalhos ao durante o dia de

Bom dia!
0íiúiZA22 09:05:07 iTENSAGEÍr, RO

lnformamos estamos retomando os trabalhos da sessão
M

A análise da proposta de da empresa vencedora já foi concluída e se encontra divulgada através de mensagem postadapreço final
do lota.na

o da se encontra na do lote.

v Desta Íorma nesse momento a Íase de de conÍorme anteriormente inÍormado.

Boa tarde!
OSl05l2O22 13:35:20 iIIENSAGEU PREGOEIRO

Diante da maniÍestação de interposição de recurso, informamos que os trabalhos deste certame encontram'se aguardando o regular

trâmite da fase recursal, quando após o recebimento das razôes de recurso e das possíveis contranazões, será realizado o

do recurso, soment€ isto, com o das fases

Diante do ficam encenados os trabalhos durante o dia de

Boa tardel
27IO,5l202215232:07 PREGOEIRO

lnformamos foi indeferida a recursal.

ConÍorme documento anexado na

Desta forma o do ser ao seu vencedor

ficam encerrados os trabalhos ao durante o dia de

Boa tarde!

\.7

Aviso de Retomada - Eleúônico no 2022.04.1 9.3

O Pregoeiro OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE' no uso de suas

ãontràõimento dos interessados que estârá retomando os trabalhos junto ao Lote 02
atribuições legais, toma público para

do processo licitatório modalidade Pregão

Eletrônico no 2022.04.19.3

Em vlrtude
feita,

de às 14:00 horas

Sem mais o momento ficam encerrados os trabalhos ao durante o dia de

Boa tarde a todos.

Conforme anteriormente estaremos retomando os trabalhos alusivos ao

rir as instalações adequadas à prestaçáo do serviço' Desta

análise dos ãocumentos de habilitação, através da

Dêsüa forma, o objeto do presente processo

Gerado em: 2310612022 16:03:25

já pode ser udicado ao seu respectivo vencedor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2310612022í6:02:í9 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encorrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoie.

LOTE í .ADJUDICADO
Casa de Apoio (hospedagem)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: DIARIA Marca: propria Modelo: propria

Descrição: coNTRATAÇÃo oe SERVTÇoS ESpEcrALtzADoS A SEREM PRESTADoS EM HoSPE_DÂG_EJ\4 ç9[r!n]o^l.IE)l_
DESTI.I.IADoS Ao ACoLHIMENTo DE Í,essoRs EM ESTADo DE VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICIPIO NA CIDADE

DE FoRTALEzA-cE,nrúúÉd oL-cnsÁ oe Àporo, rNcLUrNDo sERVtÇos DE REFETÇÃo (cnrÊ.oa t'44!!4,4!Y9.ço E

JÃr.rrÀni, pa-nn euôervilNHAMENrO DE pACtEúiÉ§À nõ§prrers e cÚÍNrcrs DAouÉLE úurutcÍpto PARAAREALIZAÇÃO
DE TRATAMENTS DE sÃücjÊ'íoÉienúixnús s-RvrÇos ESsENctAts, ATRAVÉs DA SEcRETARIA DE sAúDE Do
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
Quantidade: 1.500 Valor UniL: 90'00 Valor Total: 135.000,00

\-,
c]*ASSTFTCAçÃO

Razão Soclal Num Documento Oferta Inlclal Oferta Flnal ME

1 CASA DE APOIO TERRA DA LUZ 028 32.1',17.15510001-07 156.000,00 135.000,00 Sim

2 RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA ME 018 05.652.043/0001-75 156.000,00 156.000,00 sim

DESGLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento Oferta lniclal (Xerta Flnal ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa tnicial Oferta Final ME

MASTER PRODUÇÔES E EVENTOS E LOCAçÔES 031 41.157.23210001-35 156.000,00 119.497,00 sim

EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA 043 39.531.809/0001-85 156.000,00 127.500'00 sim

MOVIMENTOS DO LOTE

211041202210:27:09 PUBLICADO

zztollzoziog:oo:oo REGEPçÃO DE PROPOSTAS

oaloStzozzí3:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

0410512022 14=01;14 DISPUTA\./
0410512022 11201=14 I-ANCE CASA DE APOIO TERRA DA LUZ (PARTICIPANTE 028) 156.000,00

041051202214201:14 LANGE RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA ME (PARTICIPANTE 018) 156.000,00

04051202211:01:11 LANCE EMANOEIá PEREIRA DE ARAUJO SILVA (PARTTCIPANTE 043) 156.000,00

O4lOSl2O22 14:01:14 LANGE MASTER PRODUÇÓES E EVENTOS E LOCAçÕES LTDA (PARTICI PANTE í56.000,00

0í051202214:0í:38 LANCE EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA (PARTICIPANTE 043) 155.999,99

0410d202214l.11:29 úxce MASTER PRoDUÇÕES E eveúÍos E LocAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE í55.990,00

04OSI2O22í4:11:53 LANCE EMANOEI-A PEREIRA DE ARAUJO SILVA (PARTICI PANTE 043) 155.989,99

041051202214:11257 LANGE CASA DE APOIO TERRA DA LUZ (PARTICIPANTE 028) 155.989,00

011051202214:12=21 LANCE MASTER PRODUÇÓES E EVENTOS E LOCAçÔES LTDA (PARTICIPANTE 155.985,00

O41O512O2211212:40 LANCE CASA DEAPOIO TERRADALUZ (PARTTCIPANTE 028) 155.980,00

041051202214:12:52 I.AUCE MASTER PRODUÇÔES E rveuros E LocAÇo ES LTDA (PARTICIPANTE 155.975,00

O4lO5l2O22 14:í3:í0 LANCE CASA DE APOIO TERRA DA LUZ (PARTIC TPANTE 028) 155.97í,oo

0410512022 í4:í3:34 LANCE MASTER PRODUçÔES E EVENTOS E LOCAçÕES LTDA (PARTICIPANTE 155.965,00

04l0il2022 í4:13:46 LANCE EMANOE]Â PEREIRA DE ARAUJ o srLVA (PARTICIPANTE 043) í55.964,00

04lOSl2O22 í4:í4:03 LANGE CASADEAPOIOTERRA DA LUZ (PARTICIPANTE 028) 155.960,00

O4tO5t2O22 í4:í4:06 LANCE MASTER 155.959,00

Gerado em: 231O612O22 16:03:25

PRODUÇÔES E EVENTOS E LOCAÇÕ ES LTDA (PARTICIPANTE

4de8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. GE
JUAZEIRO DO NORTECE

o4to5t2o22í4:í4:35 LANCE CASA DE APOIO TERRA DA LUZ (PARTICIPANTE 028) í55.954,00

o4to5l2o22 í4:í4:5í LANCE MASTER PRODUçÔES E EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTIC IPANTE í55.949,00

04105/2022 14:14252 LANCE EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA (PARTICIPANTE 043) 155.953,00

o1/O5l2O22í4:í5:43 IáNCE EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA (PARTICIPANTE 043) í55.948,00

o+tostzOzzí4:í6:í5 TEMPO RANDÔMICO

o4lüst2o22í4:16:40 l-ANcE MASTER PRODUÇÔES E EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA (PARTIC IPANTE í55.945,00

0410512022 ír0:í7:05 LANCE CASA DE APOIO TERRA DA LUZ (PARTICIPANTE 028) 155.9t10,00

O4tOSl2O2211:17:23 I-ANCE EMANOEI-A PEREIRA DE ARAUJO Sl LVA (PARTICIPANTE 043) í55.939,00

0410512022 í,[:2í :09 LANCE MASTER PRODUÇÔES E EVENTOS E LOCAçÓES LTDA (PARTICIPANTE 155.935,00

04l0sl2022 14:21:25 I-ANGE CASA DE APOIO TERRA DA LUZ (PARTICIPANTE 028) í55.930,00

04/10512022 14t21:4 LANCE EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA (PARTICIPANTE 043 155.929,00

O4loSt2O2211:23:15 NoTIFICAçÃO SISTEMA
\./ Os seguintes participantes possuem direito

PARTICIPANTE 031, PARTICIPANTE 01 8
de eÍetuar lance finale fechado: PARTICIPANTE 043, PARTICIPANTE 028'

0410í2022 14:23:15 FECHADO í
041051202211:21=53 LANCE EMANOEIá PEREIRA DE ARAUJO SILVA (PARTTCIPANTE 043) í27.500,00

04051202?11:25:14 LANCE MASTER E EVENTOS E LOCAÇÓES LTDA (PARTICIPANTE 1í9.497,00

0110512022 í4:26:06 láNCE CASA DE APOIO TERRA DA LUZ (PARTICIPANTE 028) 135.000,00

c/,tostzozz t+:zals NoTIFIGAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é MASTER PROD E EVENTOS E LTDA

C4lOilzOAz1*28:15

040í2022 11231 212 Íi'IENSAGEM PREGOEIRO

PAIIA PARTICIPANTE 031: Boa tarde senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

0410512022 14231221 IúENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 031: para tanto requisitramos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da

dessa

0410512022 11232204 MENSAGEM MASTER E EVENTOS E LTDA

Boa tarde. Já oÍertamos o nosso mênor valor

0410512022 11237:21 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 031: Ok, obrigado pelo retorno!

\-/

O4l0sl2022 15:22:19 MENSAGEi,I PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 031: Solicitamos também documento (notas Íiscais, contmtos ou equivalentes) da prestação
EIRELI

dos constantes no atestado de técnica VISUAL COMÉRCIO E SERVI

040512022 í5:28:08 PREGOE]RO

O prazo de 2 (duas) horas para o envio dos documentos comprcbatórios solicitados nas mensagens anteriores, teve início a partir

das 15h22min19seg.

OllOSl2Oü2 í5:30:34
A proposta Íinal da em

MENSAGEM PREGOEIRO
presa MASTER pR9DUÇôES E EVENTos E LocAÇÕES LTDAiá Íora recebida através do e'maile passará

a ser analisada.

o4to512022 17:33:43 MENSAGEil PREGOEIRO

Atestamos o recebimento via e'mail por parte da empresa MASTER PRODUÇÔES E EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA referente a

junto a comProvaçáo da prestação dos serviços objeto do atestado
a ser analisada.

apresentado, referente a empresa
solicitação de diligência
VISUAL COMERCIO E

0410512022 í7:3'l:15
lnÍormamos também

EIRELI, E

MENSAGEM PREGOEIRO

do não envio da comprovação da prestação dos serviços objeto do atestado apresentado, reÍerente a Secretaria

de lrauÇuba/CEde Saúde do MunicÍPio

Gerado em: 2310612022 1 6:03:25
5deB
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PARA PARTICIPANTE 031: O Pregoeirc, objetivando a perfeita instrução ao processo, nos termos do item 21 .2 do edital, vem

convocar a emprosa arrematante para apresentar juntamente com a sua proposta de final, documento comprobatÓrio (notas

fiscais, contratos ou da dos servlços constantes no atestado técnica emitido Sacretaria

de Saúde do de em vista nao êxito na realizada ao do TCE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
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0410il202217:36:4'6 MENSAGEi, PREGOEIRO
A da dos seÉ anexada na

18:06:03 N SISTEMA

O detentor da melhor oferta é EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA

o4to5t2o22í8:08:04 tNABtLlrAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

MASTER PRODUçôES E EVENTOS E LOCAçÕES LTDA inabilitado. Motivo: Pelo não atendimento de forma integral o qle Íora
requerido em diligéncia, a empresa não enviou comprovação da prestação dos serviços objeto do atestado fornecido pela Secretaria
de'Saúcle do MuÀicípio de lraúçuda/CE, enviando tão somente a nota fiscal referente ao atestado emitido pela empresa VISUAL
COMERCIO E SERVIÇOS E|RELl, conforme documento anexado na plataÍorma, descumprindo o item 21.3 do instrumento
convocatório. Bem como por ter anexado junto a plataforma eletr6nica a sua Declaraçáo de que não Emprega Menor com 9NPJ
divergente da empresa participante (todas as declarações anexadas contêm a mesma divergência), descumprindo o item 't2'1,

alínea'q" do edital.

051051202209:40:45 MENSAGEM PREGOEIRO

Ato continuo sobre a diligência.

\-/
051051202209:40:54 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos que a empresa ÍúASTER PRODUçÓES E EVENTOS E LOCAÇÔES LTDA encaminhou via e'mail, contrato de
prestaçf,o de serviços voltado para a locação de imóvel , ou seja, com características divergentes do atestado anexado na plataÍorma,

sendo incompatível com o objêto ora licitado.

051051202209:4í:04 MENSAGEM PREGOEIRO

Outro fato que merêce destaque é o e-mail enviado pela emprêsa supracitada, pois o mesmo possui horário de postagem às

18:47hs, sendo que o hôrário limite para o envio dos documentos comprobatórios foi somente atá às 17:22hs, conÍorme mensagem

posta na plataforma Outro ponto é a não sollcitação de dilatação do prazo para envio dos documentos faltantes

051051202209:41:íí ltllENSAGEi, PREGOEIRO

Diante do

A empresa

esta comissão mantém o seu

09:42:00 ITENSAGEM PREGOEIRO

EMANOEIá PEREIRA DE ARAUJO SILVA deveÉ enviar proposta Íinal para este lote, no pruzo máximo de 2 (duas)

horas contadas a da desta sob de

EMANOEIá PEREIRA DE ARAUJO SILVA (PARTTCIPANTE 043)
no caso do não atendimento.

051051202210:í í:í8
Bom dia, informo que ja enviei a proposta readequada no email. Favor confirmar recebimento.

0510512022 í0:49:35
RECEBEU?

MENSAGEM EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA (PARTICIPANTE 043)

01510512022 í0:58:30 iTENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada'

0510512022 11:12:13 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da empresa EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA já Íora devidamente analisada e se encontra classificada por

. ,atender aos requisitos do edital conYocatório'

- osngzozz 12:12:o9 IIENSAGEM PREGoEIRo

Julgamento da Etapa de Habilitação: A emPresa EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SILVA está regularmente habilitada, por

atendimento ral aos do no conoeme aos documentos de

051051202212:14:27 DE RECURSOS

OStO5t2O2212,29:14 RECURSO MANIFESTADO RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA ME

Termos do AÉ.4o, inc. )(Vlll, Lei no 10'520' c/c ao Acórdão no 339/201O'TCU, o qual recomenda a não rejeição da intenção,

manifestamos o direito de interpor recur§o contra decisão em que aceitou e habilitou a ernpre§a vencêdora, por razóes de Íalhas nos

documentos de habilitaçáo, no que tange a qualificação econômica fi nanceira reÍerente ao Balanço apresentado e qualifi caçáo

técnica referente aos Atestados apresenüados. As razões serão detalhadas em peça recurcal.

051051202212=29t28 DEFERIM ENTO DE RECURSOS

oitostzozzl3:33:28 MANTFESTAçÃo DEFERIDA PREGOEIRO

OsIOstZOZZ í3:33:33 INTERPOSIçÁO DE RECURSOS

OSlO5t2O22í3:34:01 ÍtiENSAGEM PREGOEIRO
rso, por parte da empresa RENATO EDMO JORGE DE

OSlO5l2022 í3:34:07 i,IENSAGEII PREGOEIRO

Desta forma, comunicamos que as razóes do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias Úteis, sob pena de decadêncla

do direito, ressalvando que a platiaÍorma eletrônica inicia a contiagem do prazo para apresentaçáo das razões do rêcurso, a se iniciar

exatiamente do horário em que fora deÍerido o recurso.

Gerado em'. 23 I O6 I 2022 1 6:03:25 6de8
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE
JUAZEIRO DO NORTECE

0510512022 13:34:,12 IIIENSAGEi, PREGOEIRO

Lembramos deverão ser observadas as disposições contidas no item 17 do Edital.

O5lüsl2022í3:34:18 i,lENSAGEi, PREGOEIRO

lnformamos também, que os licitantes interessados ficam desde logo conüdados a apresentar contrarrazões dentrc de igual prazo'

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente.

05t0512022í3:35:04 IUIENSAGEiiI PREGOEIRO

lnÍormamos que o prazo para a apresentação das razões do recurso começou a contar às 13h33min33seg, do dia 05 de maio de

2022.
OglO5t2O22 í8:49:í9 AROUIVO DE RECURSO ANEXADO RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA ME

Nome do arquivo: RECURSO CASA DE APOIO.pdí

oclü5l2022 í8:50:02 RECURSO REGISTRADO RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA ME

DO NORTE Em referência ao Pregão EletrônAO Sr. PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO ico No 2022.04.19.3. A emPresa

RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA ME, pessoa jurÍdica de direito CNPJ sob o no 05.652.043/0001-75,

sediada na cidade de Santa Quitéria/GE, na Rua João Pinto de Mesqu Centro, CEP: 62.280-000, vem

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento nos ditames da Lei e da boa Doutrina, INTERPOR RECURSO

\,/ADMINISTMTIVO, com tulclo na Lei no 8.666/1993; 1 0.520120o21Decreto no 1O.02412019 e em outras leis e decretos correlatos.

privado, inscrita no
ita, No 858 - Bairro

o recuÉo com as razões fundamentam a de recurso manifestado

DE CONTRA

mente...

1110512022 00:00:08

13t05t2022 TS:S8TZ CONTRA.RAZÃO REGTSTRADA EMANOELA PEREIRA DEARAUJO SILVA

Segue arquivo com a contrarazão sobre os argumentos
estranheza é que o mesmo não anexou nenhum

intundados da empresa RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA - ME, o que

documento na sua Habilitação.causa

1310512022 15:39:í2 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXADO EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO

Nome do arquivo: img20220513-15333563.pdÍ

1610512022 00:00:0í JULGAMENTO DE RECURSOS

na plataforma.

2710512022 í5:3í:14 AROUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do ao Recurso 2022.04.19

2710512022 í5:33:16 EM ADJ

27 tOSl2022 í 5:33:34 ADJUDICADO

20100/202216:18:00 EM ADJUDIGAçÃO

2010d2022 í6:í8:20 NOT|FICAçÃO SISTEMA
DE APOIO TERRA DA LUZO detentor da melhor oferta é CASA

2010612022 í6:18:2í tttaeLtTlçÃo DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

EMANOELA PEREIRA DE ARAUJO SITVA inabilitado. Motivo: Por não comprovar possuir as instalações adequadas à prestação dos

A empresa
contadas a

conforme laudo de vistoria anexado na eletrônica.

í4:05:06 MENSAGEM PREGOEIRO

CASA DE APOIO TERRA DA LUZ deverá enviar proposta final para este lote, no pêzo máximo de 2 (duas) horas

sob pena de desclassiÍicação, no câso do não atendimento.
oartir da postagem desta

2310612022 15t23:52 ITiENSAGEM PREGOEIRO
DE APOIO TERRA DA LUZ está regularmente habilitada, por atendimento

Habilitação: A empresa CASAJulgamento da Etapa de
requisitos do conceme aos documentos de habilitaçáo.integral aos Edital, no que

2310612022 í5:40:íí MENSAGEM CASA DE APOIO TERM DA LUZ (PARTICIPANTE 028)

encaminhada por e-mail, Íavor acusar o recebimento
Boa tardel Sr. Pregoeiro a propostia Íoi devidamente

2310O12022 í5:47:56 MENSAGEM PREGOEIRO

A final da CASA DE APOIO TERRA DA LUZ fora recebida através do e-mail e a ser analisada.

í6:0í :37 MENSAGEM PREGOEIRO
E APOIO TERRA DA LUZ iá fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender

ADJUDICADO231061202216:03:25

Gerado em: 2310612022 1 6:03:25
7de8
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LARC0S LEITE TÀVARES
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Potada n3 ffl§fl022
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Gerado emi 231A612022 16:03:25
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENcEDoRES Do pRocEsso - ADJUDtcIçÃo

pnecÃo elernôutco No 2022.04.í9.3
Processo Administrativo No 2022.04. 1 9.3

Iipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 21 lO4l2O22 10:27 :09

TOTAL DO PROCESSO: í35.000,00

CASA DE APOIO TERRA DA LUZ 32.117.1551000í.07 {35.000,00

\./

\.,

LOTE 1 Quant.: 1 Num:028 135.000,00 Total: í35.000,00

Item: 1 Unidade: DÁR|A Marca: propria Modelo: propria

Descriçáo: CoNTRATAçÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS EM HOSPEDAGEM (COM

PERNOITE). DESTINADOS AO ACOLHIMENTO DE PESSOAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
DESTE Muittclpto NA ctDADE DE FoRTALEzA-àÉ.,ATRAVÉs DE cASA DE Apolo, lNcLUlNDo sERVIÇos DE

ÉÊÉercÀo (cAFÉ DA MANHÃ, ALMoÇo E JANTAR), nARA ENoAMINHAMENTo DE PAcIENTES A HosPlrAls E

cLlNtchs oeoueu MuNtcÍpto pAúA REALTzAÇÃo oe TRATAMENTo DE sAúDE E DETERMINADoS
sÉÉvtÇos ESSENctAts, ATRAVÉs DA sEcRETAritn oe sAúDE Do MUNtcíPlo DE JUAzEIRo Do NoRTE

Quantidade: 1.500 Vator Unlt.:90,00 Total ltem: 135'000,00

AUTORIDADE: LIMA BEZERRA

TTITT?A\IAÊII

Pregcir.. r3tlcial rio Hutetlh
Ponrda n'S1*I02?

Gerado em: 2310612022 16:03:25
1de1
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AVISO§ E EDITAIS

01O DIÁRIO OFIÇIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE,29 DE JUNHO DE 2022

Senclo assim, o reqtterimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (Códico

Tributário Municipal).

Isto posto, comunica qtte o referido processo será arqttivaclo,

sem obstar o direito do requerente cle, posteriormente, requerer o

que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÀO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta cle lmpugnação Fiscal -

JIF, 1'Instância.

Juazeiro do Norte/CE,29 dejunho 2022

Joana D'arc Lourenco da Silva

Presi,Iente da Junta de Inrpugnaçáo

Portaria n" 0270/2022

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Interposicão de Recursos - Concorrêncían" 2022.04.06.1

- O Presidente da Cornissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal deJuazeiro clo Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna pÍrblico para conhecimento dos interessados qtte a empresa C)

K Eh4 P REENDIL,f ENTOS CON STRUÇOES E SERVIÇOS LTDA

ingressi;u C()Íl.l tecllrso a{rlinistrativo jutrto 2rt iulg2ntetrt6.la filse cle

p,'orlostas cle prcç,:s rio certame Licitatório modalidade Concorrência

-" 2022.04.06.1. As demais licitantes participantes ficam desde já

Voar,roar,lr, â apresentârem as suas contrarrazões, se assim clesejarem,

no prazo previsto na Lei Federaln" 8.666/93. Maiores informações

na sede da Comissão de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, n' 1748 -

1" andar - Lagoa Seca'CEP, 63.040-000, no horário de 08:00 às

14,00 horas ou pelo telefone (88) 3199'0363. Juazeiro do Norte,/

CF-,27 de junho de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas

Neves - Presidente da Comissáo Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de ]ulgamento Complementar - Ptegãt-r Eletrrinico t'Lo

ZO22.L\4-lt).1.O Pregociro Oíícial clo hdLrnicípiC rleJuazeiro.lc. Norter,

Estarlci clo Celrir. no [lso.1e sttlts atribrricÔes legzri-r, tolna pr-rblico,

i.ara conhecirrrent.r .los interessac{o-u, que conclttitt t, jltlqaltent<' finai

clo Preg;ro n'' 2022.t14.19.J, senclo o seguinte: LICITANTE

RITMAI'ILSCENTE VEi'JCEIIOR - CIASA IlF, APOIO TERRA

DA I-LIZ I.TDA inscrito no CNPJ n" 32.117.155,i0001-07 classificrclo

r.r«r lore LlI roralizanclo o v21[or estimado cle il$ 135.0t]0,00 (cenrc e

tríntir e cinco r.uil reais). A referic{ii entpresl Íbrir declaracla liahilit,t.l:r

por cumpritncnto integral as exigônt:ies .1., H.lital Cor-tvocltório.

h4ai or:es i nfo ru'r açõcs n o en clereco elctrô n i co: b ll cornpras.co m, por

ilrtertnecli<t cla Bolsa de Licititçt-res <1o Brrrsi[ (BLL). Infctrrnacõ,es

poclerilo ser oLrtiilirs airrclr pel<: teleÍcne (8S)3199-0363. Jr-razeiro cltr

Nortez'CE, 2j rie jr-rnho dc 2022. h4arcos \{.'eslev l-eite tvares -
Pregoeiro Oíicia1 do Municípicr

cohllssÀo DE UCÍIAçA0,

)\t^ tú
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.06.28.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna pú[:lico, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.06.28.1,

clo tipo eleffônico, cujo objeto e a aquisição cle equipamentos

hospitalares, mobiliários e bens de informática destinados ao

atendimento das necessidades do Hospital São Lucas, atraves da

Secretaria Municipal cle SaÍrde de Juazeiro do Norte/CE, confortne

especificações apresentaclas junto ao Edital Convocatório e seus

ânexos, com abertttra marcada para o dia 12 de julho de Z0ZZ, a

partir clas 09,00 horas. O início de acolhimento clas propostas

comerciais ocorrerá â partir do dia 30 de junho de 2022, às 09:00

horas. Maiores informações na seLle da Comissão Permanente cle

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca

- CEP, 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08'00

às 14:00 horas ott ainda pelo e'mailt cpl@juazeiro.ce'gov'br' Juazeiro

do Norte,/CE, 28 de junho de 2022. Marcos tüesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do MunicíPio-

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MTCRORREGI-AO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE TORNA PUBLICO O EXTRATO

DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

7.019.06.07.0I,/CPSMJN, DECORRENTE DO PREGÃO

ELETRONICO N" 2019.03.13.0I,/CPSMJN, CUJO OBJETO E

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO,

DrsrRIBUlÇÃO r ronNecIMENTO DE CARTÕES DE VALE

ALIMENTAÇÃO, ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE

SIMILAR TECNOLOGIA EM PVC, EQUIPADO COM

MICROPROCESSADOR COM CHIP ELETRÔNICO DE
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ESTADODOCEARÁ
PREFEITURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO DO NORTE

SECRE'TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Df, PARTAMEN'roDEViàl;f*l"üüiíüR,oCOII,I|SSÂODE

Folha l,lo e Vigilâncià Sanitária
zea.o do NoÍte - cE

Relatório de visita técnica no 3612022

I - Identificação da Empresa:

NOME E]VÍPRESARIAL
CASA DE APOIO TERRA DALAV, LTDA.

v

TÍTULO Do ESTABELECIMENT.O (hIoME DE FANTASIA)
CASA DE APOIO TERRA DALTJZ
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
55.90-6-03 - Pensões (alojamento)
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.23'0-AZ - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
LOGRADOURO
R GUSTAVO SAMPAIO
NUMERO
715

CEP

60.455-001

BAIRRO/DISTRITO
PARQUET,ANDIA
MLTNICÍPIO

FORTALEZA
UF

CE

\./ 2 - OBJETIVO DA VISITA TECNICA 0

Atendimento ao oficio 3912022 GAI], realiz.açáo de diligência e averiguação na
sede da empresa supracitada a fim de constatação das regularidades higiênicos-sanitárias
das suas instalações, cle acordo com o pregão eletrônico n'2022.04.19.3 - Serviço de
Hospedagem em Fortaleza.

3 _ LEGISLAÇÃO OBSERVADA

Lei complementar 92 de llDAl3 - código sanitário de Juazeiro do Norte/CE
RDC no 63 de 2512011 .-- Itesolução da Direroria colegi ada IaANVISA
RDC no 216 de 1512004 - Resolução da Direroria Colegiade ,0" o*u,rt 

[,

Departamento de Vigi lância Sanitária
Rua São Francisco, n" 220 I sala02 - Centro

vigilanciajua@hotmail.com

Página I de 3

Erika Valruka detl\ovaes Venânoo
AsseÍssqta{Iécnlca IPortarlaB93/2o21

G.htrete SEsAU
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E,STADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEpARTAMENTo DE vIGILÂNcra s.rN ruÁRm

COlIll§SÃO

4 - CARACTERIZAÇÃo DA EMrRESA Folha lio

Trata-se de uma empresa que oferta serviço de hospedagem com pernoite situada
na cidade de forlalezaJcE,, possui I I quartos identif,rcados, com a disponibilidade de 37
(trinta e sete) camas e 04 (quatro) reservas (destas, duas de porte hospitalar). possui área
de convivência e sala de estar (de uso comum), brinquedoteca para as crianças, ofertam
alimentação e tem a disposição dois carros que ajudam no translado dos pacientes de
acordo com a demanda de consultas e exames a serem realizados em Fortale za/CE.

5 - DATA DA INSPEÇÃO

26DE JULHO DE2022" às 08:00h

6 - STTUAÇÃO ENCONTRADA

6.1 - RECEPÇÃO

Espaçoso, adequada para o recebimento dos pacientes, cadastro e serviços
internos de administração.

6.2 - BRINQUEDOTECA

Ambiente limpo e organizado, brinquedos em bom estado de conservação e
bancos de madeira com revestimento estofado (02 unidades).

6.3 - SALA DE ESTAR

várias acomodações (quatro soflís de 2 a 5 lugares e 4 poltronas), área de
ventilação e estante com televisão e banheiro unissex.

6.4 - Quartos intemos

Localizaçáo: Após a sala de estar possui cinco quartos internos com em bom
estado de conservação e hmpeza, sem presença de irregularidades, um banheiro externo
de uso comum e em um dos quartos banheiro interno.

6.5 - corredor externo - Área de acesso a áreade convivência externa

Quatro bancos de madeira com revestimento estofado, dois bebedouros e pia
para lavagem das mãos.

Observação: parede do corredor com presença de

Vigilância Sanitária
Juâ:êlro do Nortc - CE

\./

\-/

ooI

Departamento de Vigilância Sanitária
Rua São Francisco, n" 220 I sala02 - Centro

vigi Iancia jua@hotmail.com

Página 2 de 3
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ESTADODOCEARI
PREFBITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

,e*ns*'fffl ltt'áJ[")ff 'Jf,hll3lH?f^rcomssÀo DE

tolha l.lo
q

Viqilância Sanitária
,uãrol.o do NoÍt. - CC

\y,

6.6 - Areade alimentação (refeitório e coziúa)

Espaço adequado para guarda de alimentos, piso e paredes com revestimento
lavável e de cor claru.

6.7 - Areade serviço

Oryanizadae arejada

6.8 - Área de convivência externa

Ambiente arejado, arborizado, com assentos diversos e em boa quantidade
6.9 - Quartos externo

Todos com portas e identificados, em bom estado de conservação, sem presença
de irregularidades

observações gerais: retirada de alguns objetos em desuso (geladeira e fogão).

7 - DOCUMENTAÇÃO

Os seguintes documentos não estavam presentes em detrimento de sua mudança
recente de sede conforme oficio encaminhado ao setor de licitação/pregão, porém já
estavam de posse dos seus respectivos protocolos de solicitações, estando por tanto
regular perante os órgãos de fiscalização e controle do município de Fortaleza/CE:

Alv arâ de Funci onamento
Alvará Sanitario

Alvarâdo Corpo de Bombeiros

8 - FOTOS (ANEXO 1)

9 _ CONCLUSÃO

A empresa encontra-se em boas condições higiênico-sanitarias.

10 - EQUIPE DA VISITA rÉCNtC.t

\./

Nome/funç49 Matrícula
Carlos Everton Alves Mangueira -
Coordenador de Vigilância Sanitária

91039

ht-
Gilson José dos Santos Silva - Inspetor
Sanitario - Portaria 36612022

2734

Departamento de Vigilância Sanitária

Rua São Francisco, no 220 I sala02 - Centro
vigi lanciajua@hotmail.com

Página 3 de 3
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PARECER JURÍDICO FolhaNo

Interessada: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise do Pregão Eletrônico n" 2022.04.19.3 acerca da (im)possibilidade
jurídica de homologaçáo pela autoridade competente.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA DO
TNÂUITP DO PROCEDIMENTO LICITATORIO
PARA SUBSIDIAR HOMOLOGAÇÃO.
AUTORIDADE COMPETENTE. ART. 43, VI, LEI
N" 8.666/93. PARECER NÃO VINCULANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Jtazeiro do Norte (PGM),

que versam sobre o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no

2022.04.19.3, objetivando a contratação de serviços especializados a serem prestados em

hospedagem (com pernoite), destinados ao acolhimento de pessoas em estado de

vulnerabilidade social deste Município de Juazeiro do Norte na cidade de FortalezalCB,

através de casa de apoio, incluindo serviços de refeição (café da manhã, almoço e jantaÍ), para

encamiúamento dé pacientes à hospitais e clínicas daquele município para a rcalizaçáo de

tratamento de saúde e determinados serviços essenciais, conforme especif,rcações básicas

apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu trâmite até o

presente momento para que a autoridade competente possa deliberar sobre a homologação do

procedimento.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompaúamento,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matSrias ãf.tur a licitaçoes e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
pGM, de 13 de agosto de202l. Logo, o procurador signatário é o competente paÍaa análise

do caso e emissão do respectivo parecer jurídico.

Importa registrar que a fase interna do procedimento licitatorio em tela já restou

completamánte superada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art. 38,

parágrafo único, Lêi n" g.666193, de modo que não compete a revolver tal matéri4 senão para

ieiteiar que qualquer descumprimento das condicionantes e das recomendações feitas naquele

parecer ôrrr"ju a conclusão pela não homologação do certame e o retorno do processo para

ãquela fase, a fim de que sejam corrigidas as situações pertinentes.

A homologação do certame sem que tenham sido observadas todas as formalidades

abordadas no parecerjurídico que avaliou ajuridicidade das minutas da licitação em análise
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corresponde a eÍro grave da autoridade competente, não podendo admitir-se, especialmente no
que diz respeito à correta realização da pesquisa de preços.

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a
omissão da realização da pesquisa prévia de preço foi determinante
para a ocorrência do prejuízo observado, não se tratando de mera
formalidade, e sim de infringência a norma legal, especiflrcamente art.
40, §2o, inciso II, da Lei 8.666193. Se assim não fosse, teria observado
que os valores ofertados eram superiores aos de mercado, sendo capaz
de evitar o dano ao erário.
(TCU. Acórdão n" 10.560/2011-2 Câmara. Processo 020.62712009-8.
Relator Ministro Aroldo Cedraz. Segunda Câmara. Julgado em:
0Utv20tt)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame
jurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes
objetivando a formulação de opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

Previamente, há de se destacar que o ato de homologação do procedimento licitatório
é personalíssimo da autoridade competente e consiste na análise sob o ponto de vista da
legalidade do inteiro trâmite processual percorrido ate o fim do certame, aferindo sua

compatibilidade com a legislação pertinente, bem como da conveniência de continuidade do
processo culminando na contratação. Dispõem a doutrina e a jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente um juízo
de validade. Cabe-lhe examinar se as regras constitucionais, legais,
infralegais e editalícias foram observadas desde o momento inicial da
abertura da fase interna da licitação. Trata-se de uma função de controle da
regularidade da atividade administrativa, cujo desempenho se constitui em
dever-poder da autoridade superior. Verificando algum defeito ou vício, é
dever da autoridade competente promover o seu saneamento, se tal for
possível.
(...)
Uma vez constatando a regularidade dos atos do procedimento licitatório, a

autoridade competente deve passar ao exame da conveniência do resultado.
Isso não envolve uma margem de discricionariedade ampla, mas,

exclusivamente, a verificação da cornpatibilidade do resultado com os preços

de mercado e outras circunstâncias objetivas. Não cabe, certamente, reabrir o
exame da conveniência da licitação, de sua modelagem etc. Constatando a

inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve promover
a revogação do ceftame. Também nesse ponto, e como se voltará a tratar
adiante, afigura-se indispensável a observância do devido processo legal.
(ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. l5 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 695)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo de alta
relevância, porquanto se trata do momento em que a autoridade competente
deve verificar a legalidade dos atos praticados e avaliar a conveniência da

contratação. Ou seja, não é um ato de simples anuência com os da comissão
de licitação, ainda que lastreados em parecer jurídico, mas, sim, que deve ser
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vício de ilegalidade e se promovam as correções necessárias ou se determine
o seu cancelamento.
(TCU. Acórdão n" 2.65912014-Plenário. Processo 017.18412010-0. Relator
Ministro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em:0811012014)

Tanto a Lei no 8.66611993 como a Lei no 10.52012002 apontam a homologação como
etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo sob o
encargo do ordenador de despesas que determinou a abertura do certame e que assinará o
contrato decorrente da licitação realizada.

LEr No 8.666t93
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:
VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e

adjudicação do objeto da licitação.

LEr No 10.52012002
Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos

interessados e observará as seguintes regras:

XXU - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário
será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e

Sobre a definição da autoridade competente para homologar o certame, transcreve-se

doutrina de Joel de Menezes Niebuhr, confirmando que é do servidor que detém possibilidade

de representar a Administração Pública para fins de celebração do contrato administrativo.

Repita-se que autoridade competente é aquela que representa a

Administração Pública, que tem legitimidade para contrair obrigações

em nome dela, é quem decide sobre o contrato. Por corolario, a

autoridade competente assume a responsabilidade por tudo o que se

fez no curso da licitação pública. Como ela é a responsável por todo o
procedimento antes de celebrar o contrato, é dado a ela oportunidade
para rever o procedimento, cabendo-lhe confirmá-lo ou não, isto é,

homologá-lo ou não.
(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico. 8 ed. Belo
Horizonte: Fórum, 2020, p. 2801281)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de sua continuidade, é

poder-dever da autoridade competente proceder com sua homologação e, posteriormente,

adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do prosseguimento do

certame - considerando aspectos objetivos, lícitos, razoátveis e, 
'quando for o caso,

supervenientes -, deve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos da Súmula no

473 do Supremo Tribunal Federall.

Para a realização do ato administrativo de homologação não existe determinação

legal de que seja consultada a Procuradoria Geral do Município, órgão de representação e
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I Súmula n" 473/STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados

ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conven

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçãojudicial.

de vícios que os tornam
iência ou oportunidade,
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assessoramento jurídico do lVlunicípio de Juazeiro do Norte, para emitir opinião jurídica sobre
o processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoridade competente pela homologação.
Destarte, este parecer é dispensável e meramente opinativo.

Feitas essas consideragões introdutórias sobre a natureza jurídica, relevância,
abrangência e competência do ato administrativo de homologação do procedimento licitatório,
inicia-se a avaliação da fase extema da licitação2.

Para fins de fixação da legislação regente, nota-se que o ccrtame licitatório em
exame tbi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por
isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n' 10.52012002, bem
como o Decreto Federal n' 10.02412019.

Vê-se, primeiramente, que o processo foi devidamente autuado, conforme dispõe o

art. 38 da Lei n" 8.666193, com protocolo e numeração. Isto é, o processo foi tombado com
número e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei no 10.52012002, prescreve que a autoridade competente
designará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem,
no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação,
um profissional nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial, estando sua
qualificação inserta nos autos, notadamente a portaria que lhe nomeou paratal cargo.

Visível ainda que o pregoeiro agiu em total conformidade com suas atribuições
legais, que se restringem à condução do procedimento licitatório, com recebimento das
propostas e lances, sua análise de aceitabilidade e classiÍicação com base no critério de
julgamento. E.o que dispõe o art. 3o, IV, Lei no 105202002 e arts. 16 e 17, do Decreto
Federal n" 10.52012019.

A fase extema do procedimento licitatório, incluído aqui o pregão eletrônico, se

inicia com a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Município, no sítio
eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jomal de grande circulação, observando o
art. 4o ,I, da Lei n" l0 5202002 e o art. 20 do Decreto Federal n" 10.024120 I 9. Esse é o ato de

convocação dos interessados, que foi devidamente atendido neste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no
ordenamento jurídico, é imperioso que se observe o interregno mínimo temporal prescrito em
lei, que é de 8 (oito) dias úteis, contâdos da última publicação ou da efetiva disponibilizaçáo
do edital e seus anexos, o que ocoÍrer por fim, entre a esta data e aquela que foi designada
para abertura da sessão pública de abertura das propostas e oferta de lances. Tal requisito,
previsto.no art.4o, V, da Lei no 10.52012002, foi observado tra licitação em tela.

Foi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a realização de

impugnação aos termos do instrumento convocatório, bem como a formalizaçáo de

esclarecimentos, atendendo ao aÍt. 4l da Lei n" 8.666193 e ao art. 24 do Decreto Federal no

2 Reitere-se que a fase interna da licitaçãojá foi analisada por assessoriajuríclica e suas conclusões, condições e

recomendações integram o presente parecer para todos os fins, condicionando o exame da autoridade competente
acerca do aio de homologação. F

Palácio N{unicipal José Geraldo «la Cruz
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10.02412019. Ao momento desta análise não se encontram pendente de resposta quaisquer
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento convocatório
ou o trâmite regular da licitação.

A sessão pública de julgamento das propostas ocorreu no dia e hora estabelecidos,
tendo o Pregoeiro Oficial do Município recebido as propostas, classificado-as, viabilizado a

oferta de lances sucessivos pelos licitantes, analisado a documentação de habilitação,
qualificação téenica e a proposta consolidada da vencedora e de tantas licitantes quantas
fossem necessiírias até que uma restasse habilitada, obedecendo a ordem do menor preço,
critério de julgamento definido no eclital. Atendidos assim as etapas do certame estabelecidas
no art. 6o, IV, V e VI, Decreto Federal n' 10.02412019.

Este parecer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - atendimento, em tese,
aos reqúsitos gerais estabelecidos na legislação - não tem por escopo adentrar na análise
técnica dos documentos de habilitação, qualificação técnica e da proposta da licitante. Além
do que, fazê-lo sem provocação pertinente pode representar indevida invasão de competência
exclusiva do Pregoeiro Oficial do Município, segundo aÍt.4o, XI e XII, Lei no 10.52012002.

Superada a fase de exame cla proposta e dos documentos de habilitação e

qualificação técnica, foi possibilitado aos licitantes apresentar sua manifestação de interesse
de recorrer e, consequentemente, no prazo de 3 (três) dias úteis, protocolar as razões de

recurso. Havendo recurso, imprescindível a concessão de igual ptazo para apresentação de

contrarrazões. Foram observados os dispositivos do art. 4o, XVIII, XIX e XX, Lei no

105202002 e art. 44 do Decreto Federal n' 10.02412019, na forma descrita neste parágrafo,
inexistindo quando da emissão deste parecer recursos pendentes de julgamento.

Superaclas todas essas fases, procede-se com a adjudicação do objeto e,

sequencialmente, a homologação do procedimento licitatório, conforme art.4o, XXI, e XXII,
Lei no 10.52012002 e art.6'VIII e IX do Decreto Federal n" 10.02412019. Atos estes que se

encontram penclentes de concretizaçáo até a elaboração deste opinativo.

Advirto que quando da contratação, propriamente da assinatura do contrato, o órgão

e/ou a entidade licitante deve envidar esforços para avaliar se as condições de habilitação e

qualificação técnica da licitante vencedora peÍmanecem válidas e adequadas ao exigido no
edital, conforme aÍt. 55, XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência condiciona a validade da

opinião jurídica emitida ao fim.

Igualmente, é indispensável que, antes da adjudicação e homologação, a autoridade
competente anexe aos autos deste processo administrativo relatórios/certidões de consulta ao

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade sob gestão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), averiguando se existe pena

de proibição de contratar com o Poder Público aplicada pelo Poder Judiciário à licitante
vencedora ou seus sócios majoritrírios. Na mesmatoada, consulte-se o Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

bem como os cadastros do Tribunal de Contas da União (TCU), do Tribunal de Contas do

Estado do Ceará, se houver, e o do Município de Juazeiro do Norte. Naturalmente, havendo
punição vigente em desfavor da licitante, demanda-se da autoridade competente que adote as

providências para proteção do erário, da moralidade, cla probidade adnainistrativa e da
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legalidade, inclusive, desclassihcando/inabilitando a licitante, se for o caso3

Eram os fundamentos de fato, legais, doutrinários e jurisprudenciais que precisavam
ser apreciados e expostos pila o fim de formar a opinião jurídica deste órgão consultivo da
Administração Pública Municipal e, por conseguinte, responder a consulta. Sucede a

conclusão.

Com base na exposiçáo realizada, estando o procedimento administrativo licitatório
em conformidade com a legislação mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das
condições e recomendações relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos,
opina-se pela possibilidade jurídica de realização da adjudicação do objeto à licitante
vencedora e, consequentemente, a homologação da Licitação analisada.

Destaque-se que esta manifestação jurídica é de cunho formal e objetiva a avaliaçáo
do cumprimento das fases processuais pertinentes ao procedimento licitatório realizado, não
adentrando no quesito de discricionariedade da contratação, na viabilidade de seu preço e na
compatibilidade desta para com o praticado no mercado. Reitere-se, a análise é jurídica, não
de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da
contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Efetivamente, a análise competente das questões formais e de mérito para a definição
ou não pela homologação do procedimento licitatório é de incumbência da(s) autoridade(s)
competente(s) pelo certame, sendo este parecer não vinculante da atuação do(a) gestor(a)(s),
qtoe, realizando a homologação, assume em caráter solidrário com os demais atuantes no
procedimento licitatório a responsabilidade pela legalidade dos atos praticados e isoladamente
pela conveniência de sua continuidade, nos termos dos Acórdãos no 50512021-Plenárioa e

l.0l 8/20 I s-Plenários.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

Juazeiro clo Norte/CE, 08 de agosto de2022.

ãáttu.á

(o
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'oo
r(O
o-

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

3 Existindo dúvida jurídica relevante, suscitada pela autoridade competente e conjuntamente por sua assessoria
jurídica, após opinião emitida por esta última, a respeito da abrangência e/ou efeitos da sanção imposla à

licitante, deve-se realizar consulta específica a esta Procuradoria Geral do Município.
4 TCU. Acórdão n" 505/2021-Plenário. Processo 000.306/2012-6. Relator Ministro Marcos Bemquerer. Plenário.
Julgado em: 10103/2021.
5 TCU. Acórdão no 1.018/201S-Plenário. Processo 006.79112011-5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário.
Julgado em: 29/04/2015.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz
Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norle, CE

(88) 3566. 1029 | pgm@uazeiro.ce.gov.br
wwrv j uazeirodonorte.cc.gov.br

DE



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .974.08210001 -14

\-/

. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2022.04.19.3

OBJETO: Contratação de serviços especializados a serem prestados em
hospedagem (com pernoite), destinados ao acolhimento de pessoas em estado de
vulnerabilidade social deste tvlunicípio na cidade de Fortaleza-CE, através de casa
de apoio, incluindo serviços de ret'eição (café da manhã, almoço e jantar), para
encaminhamento de paclentes à hospitais e clínicas daquele município para a
realizaçáo:de tratamento de saúde e determinados serviços essenciais, através da
Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatorio.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0A0612022, de 03 de Janeiro de 2022,

torna público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2A22.04.19.3,

cjeclarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa CASA

DE APOIO TERRA DA LUZ LTDA inscrito no CNPJ no 32.117.155,0001-07

classificado(a) no(s) 01 - Casa de Apoio (hospedagem), no valor global de R$

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de

Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Agosto de 2022

Comissão

Função Nome Assinatura t / //) D
Pregoeiro Marcos Wesley Leite Tavares fr,^- ilÁb // 6-t-
Âpcio Romana Alves Santos @b</
Apoio Ana Régia dos Santos Pinto

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -.luazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

\./

TERMO DE HOMOLOGA cÃo E ADJUDICACÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2022.04.19.3, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

tegais e ADJIIDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa CASA DE APOIO TERRA DA LUZ LTDA inscrito no CNPI r7o

32.117.155/0001-07 classificado(a) no(s) 01 - Casa de Apoio (hospedagem),

no valor global de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mÍl reais), conforme

ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatórío.

Ciência aos interessados.

Publique-se. :

Paço da Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte - CE, 0B de Agosto de
2022.

AlbuqusTqus
Ordena de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

v

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP:
(88)31 99-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br -

63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
Site : wvrw.juazeirodcnorte.ce. go'r.br



ESTADO trO CEARÁ
PREFETTURA ÍvTUIYICIPAL DE JUÀZEIRO DO NORTE

eN FJr g7 .97 4.082100ü1- 14

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão n" 2022.04.19.3. Obieto: Contratação de serviços
especializados a serem prestados em hospedagem (com pernoite), destinados ao acolhimento de
pessoas em estado de vulnerabilidade social deste Município na cidade de Fortaleza-CE, através de
casa de apoio, incluindo serviços de refeição (café da manhã, almoço e jantar), paÍa
encaminhamento de pacientes à hospitais e clínicas daquele município paÍa a realização de
tratamento de saúde e determinados serviços essenciais, através da Secretaria de Saúde do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.
Licitante(s) Vencedor(es): o licitante CASA DE APOIO TERRA DA LUZ LTDA inscrito no
CNPJ no 32.117.155/0001-07 classificado(a) no(s) 01 - Casa de Apoio (hospedagem), no valor
global de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), de conformidade com a Ata da Sessão e

\./ o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei
n" 8.666193 - Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria
Municipal de Saúde.

Data da Homolosação: 08 de Agosto de2022.

v

Av" [-eâo Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * Juazeiro do Norte/CE - Foner (8S]3199-0363
site : wwvr.juazeirodonotte.ce. gov.br



AVISOS E EDITAIS

018 DtÁRto oFtctAL Do MUNTCíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 08 DEAGOSTO DE2022

2" MEMBRO: KESSYA NAYANNE RIBEIRO SOUSA SANTOS
- cPF N. 059.089.553-29

SUPLENTES:

1" SUPLENTE - MARTA IRATONTA DE CASTRO FEITOSA -
cPF N" 466.183.093-87

Z. SUPLENTE _ FRANCISCO FERREIRA DE ARAU]O
cPF N" 308.702.083-49

Art.Z" - A duracão do mandato dos membros destâ

Comissão de Licitação será até o dia 31 de dezembro deZOZZ.

Art.3". Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposicoes em conrrário.

. Leia+e. Pub[ique+e e Cumpra-sev
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1.) primeiro dia do mês de agosto do
ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DAR[-{N DEMORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARTA N" 4ZZ/Z0ZZ

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERACÃO

do cargo de comissão e adota outras
providências.

\-/
O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DASATRIBUIÇÔES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PTANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, ApROVADO ATRAVES DA LEI N. 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO ORDApplR
LEI N" 4.936D8 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

. RESOLVE:

Arl 1". Exonerar ADRLANO BONFIM DE SOUSA do

Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 - Grupo

Ocupacional Superior - Categoria Funcional - Assistente Especial

Parlamentar - AEP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 7". Esta Portaria entra em vigor na data de

publicação.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro «lo

Norte, Estado do Ceará, ao (1.) primeiro dia do mês de agosto do
ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

PORTARTA N" 423/ZO2Z

EMENTA: Dispõe sobre a EXONERACÃO

do cargo de comissão e adota outras
proúclências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO
NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DASATRIBUIÇÕES
LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PTANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRA\ES DA LEI N" 4.434

DE,Z7 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDACÃO OEOR PTT,C

LEI N" 4.936DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. 1o. Exonerar FRANCISCO JANDERSON COSME

SANTANA, do Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 -
Grupo Ocupacional - Assistência aos Vereadores - Categoria

Funcional - Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2". Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3.. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1.) primeiro dia do mês de agosto do

ano de dois mil e vinte e dois (2022).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE

Estrrdo do Cleará

c0Íú§sÂ0 DE LlclTAÇ,l, r

t'clhe[l'36J-ff

Prefeinrra h'[urricipal c{e Juazeiro .]o Norre 
\

HOlvlO LOGAÇ)ÃO. Pregeo n.' SlJlúáJsLSgO b j e t.,, rr\VISt-) DE

Clontrzr.tacãc-r cle serviços espet:ializa.los â sercrn L)restados crn

hc,spedagern (com freruoite), clestinarJos ao rrcollrimento dc pessorrs



COilI§SÀO DE L]C]TACÀP

tolhaf' 3É,Lff

em estado de '"'ul.neral-ilicla.le sircial r'lesre Munir:ípio na cidatle tle

Fortaleza-CE, àtravés de câsa de apoio, ilrcluíndr-, sen içc's de reíric;atr

(café Ja manhi, rlnroc-o e jantar), prrra encanrinhârncnto tle pacíentes

à hospitais e clínicas daclucle rnLlnicípio para a tealizac;ãro de rràtârnent()

de saú.le e cleterr.ni.trados servicns esserir:iais. âtrâves da Secretiiria de

SaLrile cic N{unicípio cle luazeiro clo NorteT"CE, conforme

especiÍicar'Ões apresentadas no Ecliral Convocatorio. Licitante(s)

Vencedor(es), o licitante CASA DE APOIO TERRÁ DA LUZ LTDA

inscritcr nc' CNPJ n'37.117.15510001-07 classiíica.1o(a) no(s) 01 "

Ctsa de Apoio (lrospedagem), no valc,r glol.al cic R$ 135.0110,00

(centr: e tÍinta e e irrco mil reais), .1e contormiclac[e corn il Atá dir

Sessircr e o )v1apa rlc Registro cle Precos acosta.lo a<>s àLrt(ls. Hon(ll()g()

.r prescnte Licitacão na íorma da Lei n" 8.666/91 - Francirnones

Rolim de AlbuquÊrque - OrdenaJor(a) de Despesas clo(a) Secretaria

Iíunicipal tL Saúde.

\ztata da I lomo logacão: 08 Je Agostc, c{e Z0ZZ

IT,XTRÂTO DBC]ONTRATO

Extrii.to de Contrato. Pr.rcesso Aclrnüristrati'to de Carona n" 2021.1.

Parri:s, o Prefeitttra Mtrnicip..rl .leJuazeiro doNortezCE, r'â crrprcsâ

DE NTCRTS DISTRIBL;IDORA DE \,EICLTLOS LTDA. Objetc,:

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO FRIGORÍFICO EM

ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS

REDES PUBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO

FEDERAL E MUNICÍPIOS, CONFORME AS DISPOSIÇÕES

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Vrrlor Total do

ContIaro, Rli 263.502,00 (duzentos e sesseno e três mil e quinhentos

' Itris lcis). Vigêncirr C()ntÍ;ltuàl: [ 2 (Joze) rnesrrs. Signatár i,rs: Gle.lsc,n
V' n,, Bezerrà, 

-lorge 
Fern:rnrki Za n<rttr.,.v

Data de Assinatura .1o Contrato: 13 de outubro de Z0Zl.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.117.25-OOOI

Extrz'rtr) ile Contlato. Prcgão N" 2022.t16.I0.t. Parresr o ll4unicípio

de Jr.razeiro r{o Norte, an aves clo(a) Secretaria Mr-rnicipal .le Suúr.le e

â empresâ SAh,íPLA COlv{ERCIO E SERVIÇOS DE

INITORMÁTICA EIRELI. Objeto: Conrraração de empresa

especializacln na prestacão cle servic.rs de lt:cação clc veículos

írlltomotorÊs, clestinaclos a aten,-lcrcm as necessidldes *la Secretaria

dc Sar'rcle do Municipio cÍe Juazcir,r do Nortcy'CE, conf<rrnrc

especiíicac;i1es constárntes no Editai Cor-rvocatorio. Terra .le

A.genciamento: C,Ol9o (zero vírgtrla zer() lrm por centrr). \,al,rr Globrl

Esrimaclo.1o Contrato: R$ 429.999,84 (quatrocent()s e virltc c novr:

mil novecentos e noventâ c rrove rcais e (litentâ L- (llratro cerrtavos).

Vigência Contratual, 12 (.{ozc) rneses- Signatários: I;r:ncimonc's Rolim

de Albuqr.rerque e \':rnilclo Siqueir:r Pereir:r.

l.)at:r de Assinatura do Contrat,r: 25 de Julho clc 2012.

EXTRATO DE CONTR{TO N" 2022.07.25.0002

Extrato de (loncrato. Pregáo N" 2C22.06.10.1. Partcst <, N4unicípio

de Juazeiro clo Norte, atraves t-lo(a) Secretirria Murricipa.l tle Sariile e

â emFresà CONSTRUTORA, LÂZIO LTDA. Ohjeto: Contrarirçã,r

de ernprcsa especializada rra presta$o dc sen iÇos de iocaçãu de'"'eícukrs

âutorllotorcs, dcstina.los a atenclercm a." neccssicladcs da Secretaria

de Saútle t1o 1!{ur-ricípio de Jrrazeiro do Nortc,,"CE, confornte

cspccificaçircs c()rstantcs no Edital Convocirt<irio. Taxrl .le

Agenciamento: C.019ó (zero vírgula zero Llnl por cento). \,àlor GloL.al

Estimado d.r Conrrato: R$ 2.1 1.999,.§4 (cltrzcnt.,s c trezc mil

Íiorrcent'os e Íro!'enf.A e nove rrrai.s c oit-e r"rtâ (l qllatfo c('llta\()s). vigôllr:ia

(.l,rntratualr l2 (doze) meses. Signatiiritrs: Ilrancimoncs Rolim de

Albuquerque e Vhl,iizio de Sousa Oosta Netr'r.

l)atzr cle Assinarura d.r Conrrato, 25 tle Julho ,le Z0ZZ.

E,YTRATO DE L]ONTRÂTO N" 2022.07.28-OOOZ

Extrat<r tle Contrato. Prcgil: N" 2A22.06.28.1. Pirrtes: o Município

ile Juazeiro .1o Norte, atrar'és do(.r) Secretaria Municípal de Saúde e

a emFresa INDUSTRIA E COI\4ERCIO DE MATERI.AI- ESCOI,{If

EltdELl, Objcto: Aquisiç:1o de equilrlmcnto-" lrosl.italarcs, mobiiiários

e lre ns Llc infrrlnrática .lestin:rrlos ao Hospir;rl Sãr, I-r.rcns, àtrâvés dâ

Sccr.'taria dc Sa[rcle .1o Mu-ricípiti cle Juazciro .1o NLrrte,,'CE, conírrrrne

especitlcâcões (:ollsfanfes no Edital (.lt:nvocattirio. \,alor Trrtal r-{o

Contrírro: R$ 29.299,00 (.,,inte e nove inil .luzentos e noventâ e nove

reais). Vigênria Conrratual: âte até 3l/17i202?. SignaráÍios:

i:rancimones Rolim de Albu.luerque e Anilerson Alves cla Silva.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2O22.L17.28T.TOOI

Extrato.le Contr:-rto. Pregão N" 2022.06.iL,1.I. Part.'*"r (, )Vítrnicípi,'r

de Juazeiro ,lo Norre, âffaves (-lo(â) Ser:retaria Mr.rnicipal de SaÍrde e

a e mpreszl DELTA ELETR() i\,1 OVE I S E I RE L t. ( ) l-.i c 6t.r, .4.,u t.i t--áo cle

aparelhos de ar .:,rndicionado clesrinàJüs eos diverst.rs setores dir

Secretariir t-le Saú.le clo Municíprio deJr.razeiro do Nort-e,r(.1E. .:.rnft-,rme

espcLrificirçíics constantes no Eclital Convocltório. \hlor Tôtrl .lo

Contrar.r: R$ 146.974,00 (trezentos e Llurrünta e seis rnil no\.'e.L-nt.os

c sete nta q L-luâtro r:eais). \'-igênciir Conrratual, aÉ 7l/12i2022.

-§ignatários: Francimoncs Ro[im de Albuc]ue r.lue e João Gabricl de

Moura Lage"

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 08 DE AGOSTO DE2022 DIÁR]o oFICIAL Do MUNIciPIo 019

I)ata clc Assinaturâ cfur (lontrato' 2tí de Julho 'lc 
2A'/Z

l)ata tle Assinarura il,-r Contrar.r, 2tl .le Julho ,le Z0ZZ.
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Roundcube Webmail :: RES: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - prêgão Etetr6nico No 2022.04.19.3

RES: CONVOCAçÃO E CONTRATo - pregão Eletrônico No
2í,22.0,4.L9.3
< comercial@msconsultoriaeml icitacoes.com, br>
<cPl@juazeiro.ce.gov. br>
2O22-O8-tt t6:37

í.â*ilf;.*,*US#

íj*it:a
o Contrato assinado - CASA DE APOTO TERRA DA LUZ.pdf(-1,5 MB)

Boa tarde!

Conforme solicitado, segue anexado contrato assinado.

Lembramos que está sendo encaminhado 02 vias assinadas para a sede da Comissão de Licitação.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

$[YVI* MÕRÀI§
CüÍ{§trt?ü& í:M LÍCIYAÇÕI§

{es}sep*6-s4a, El ffi
rürn*;'c;* iü) ilrsco n su itoí'iarnr licitac** g.ln,n. hr
1r/wr,{,,i'n s§ofi ri.r ltoria*rnlir:itact:**.co n:. }:r

De : cp I @juazei ro.ce. gov. br <cpl @j uazei ro. ce. gov. br>
Enviada em: quinta-feira, LL de agosto de 2022 t5:L3
Para : comercial@ msconsultoriaem licitacoes.com.br
Assunto: CONVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico Ne 2022.04.19.3
Prioridade: Alta

Boa tardel

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2022.04.19.3

Razão Social: CASA DE APOIO TERRA DA LUZ LTDA
CNPJ: 32. 117.155 /OO0L-07
Endereço: Rua Conselheiro Álvaro de Oliveira, 424, Parquelandia, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
de suas funções, vem CONVOCAR a empresa CASA DE APOIO TERRA DA LUZ LTDA, para assinatura do
Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no
2022.04.19.3, cujo objeto é a Contratação de serviços especializados a serem prestados em
hospedagem (com pernoite), destinados ao acolhimento de pessoas em estado de vulnerabilidade
social deste Município na cidade de Fortaleza-CE, através de casa de apoio, incluindo serviços de
refeição (café da manhã, almoço e jantar), para encaminhamento de pacientes à hospitais e clínicas
daquele município para a realização de tratamento de saúde e determinados serviços essenciais,
através da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Nofte/CE.

,l,:iti ,,irr,,r i::.., :r.:r,.:t:.t rr .rt.
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O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual
preferencialmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

\./

\-/

I :t-

í:í'l:ilil

wsbmail.seívldor.pazeirodonorle.ce.gov.br/cpsess3ss86BS370/3rdparty/roundcube/?-task=mail8-safe=0&-uid=7809&-mbox=lNBoX&-action='
212



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07,97 4.08210OOL-L4

GoNTRATO iP 2022.08.1 í-0001

Contato de prestação de serviços firmado ente o Município de Juazeiro do
Norte/CE, aúavés do(a) Secretaria Municipalde Saúde e CASA DE APOIO TERRA

DA LUZ LTDA, para o fim que nele se dedara.

0 illunicípio de Juazeiro do Norte, Eshdo do Ceará, pessoa jurídica de dire'rto público intemo, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 07.974.08U0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,

apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouúo lado GASA DE APOIO IERRA DA LUZ LTDA, estabelecida na

Rua Consetheiro Áfuaro de Oliveira, 424, Parquelandia, Fortaleza/CE, Contato: (85)339&0028, E-mail:

casadeapoio_tenadaluz@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 32.117.15510001-07, neste ato representada por

Glicia Tavares de Araújo, portrdo(a) do CPF n" 027.375.673-78, apenas denominada{o) de COilTRATADA(O),
resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n"

2022.04.19.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.520n002 e da Lei no 8.666193, e suas altera@s
posteriores, mediante cláusulas e condi@s seguintes.

CúUSULA PRIÍTIEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitaçao na modalidade Pregâo n.o 2022.04.19.3, de acordo com as Leis Federais n' 10.520/2002 e

8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuqueque, Ordenador(a) de Despesas

da(o) Seoetaria Municipal de Saúde.

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnsúumento tem por objeto a Confataçâo de serviços especializados a serem preshdos em

hospedagem (com pemoite), desünados ao acolhimento de pessoas em estado de vulnerabilidade social deste

Município na cidade de Fortaleza-CE, aúavés de casa de apoio, induindo serviços de refeição (café da manhã, almoço

e jantar), para encaminhamento de pacientes à hospitais e dínicas daquele município para a realização de úatamento

de saúde e determinados serviços essenciais, aüavés da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,

confonrre especifica$es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Confatada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCEIRA- DA FORÍulA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os servips no regime de execução indireta.

cúusutá QUARTA- DO PREçO, DAS CONDIçÕES E FORTA DE PAGAIúENTO, DO REÀ'USTAI,EI|TO E

DO REEQUILIBRIO ECONÔIiTO.FIUANCEIRO
4.í . O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 135.000,00 (cento e tinta e cinco mil

execução de todos os serviços contnatados.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.0.10-000 - Juazeiro do NortelCE - Fone: (88)3199-0363

site: www.iuazeirodonorte.ce.qov.br
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Lote : 01 - Casa de Apoio hospêdagem)
Itêm Especilicacão Unid. Ctrde. Marcallúodelo Valor unitário Valor Total
0001 CoNTRATAÇÃO DE SERVrÇOS

ESPECIAL]ZADOS A SEREM PRESTADOS
EM HOSPEDAGEM (COM PERNOITE),
DESTINADOS AO ACOLHIMENTO DE
PESSOAS EM ESTADO DE
VULNERABILIOADE SOCIAL DESTE
I\,TUNICíPIO NA CIDADE DE FORTALEZA.CE,
nrRRvÉs DE CASA DE APoto, tNcLUtNDo
sERVrÇos DE REFErÇÃo lcnrÉ on uaNnÃ
ALMOÇO E JANTAR), PAR4
ENCAMINHAMENTO DE PACIENTES A
HosPlrAls e culurcns DAQUELE
rauurcÍpro PARA A REALTZAÇÃo DE
TRATAMENTo DE SRÚOE E

DETERMINADOS SERVIÇOS ESSENCIAIS.
RrRnvÉs DA SEcRETARIA DE snúoe oo
uur.ttciplo DE JUAzEtRo Do NoRTE

otÁRtR 1500 Serviço 90,00 135.000,00

1
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4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 30" (trigesimo) dia do mês suhequente ao da realizafio dos serviços,
conforme atestados de execução dos serviços üsados pela Contratante.
4,2.1 - Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo
com as condiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limítes
de 250/o (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contnatado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente ente os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômicofinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobreürem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequêncías incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuib ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso li, alínea 'd'da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo

CúUSULA QUINTA. DO PRAzo DE ucÊNcn coNTRATUAL
5.1 - - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

v proffogado por períodos sucessivos, conündo às partes contratantes, nos tennos do Art. 57, da Lei Federal no- 8.666/93, e suas altera$es posteriores.

CúUSUI,.A sEffA. oRIGEM Dos REcURsos
6.í - As despesas do futuro Contrato conerão por conta de recursm oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte Dotação Orçamentária:

ôrsão Unid.Orc. Pruieto/Atividadê Elemento de DesDesâ
06 01 10.302.0@3.2.028.0000 33903900

cúusurÁ sÉtrtll - DAs oBRrcAçôEs DA coNTRATANTE
7.1 - AConhatante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Conkatado o fiel cumprimento do Tenno de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos pÍazos.

7.3 - Prestar as informa$es e esdarecimentos necesúrios à Contratada para que esta possa realizar os serviços
dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contnato.

7.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatívd com o exercício das funçoes que lhe

1-, foram atribuídas;
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema

verificado;

7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual;

7.7 - Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar
defeito;
7.8 - Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento.

cúusuLA orrAvA. DAS oBRrcAçôES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas
as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licihção,
8.3 - A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execu@o de serviços sem prévia emissão da
conespondente Requisi$o pela Secretaria/Fundo Contratante.
8.4 - Manter instalações (oÍicina), dispondo de aparelhamentos necesúrios a execução do contrato;
8.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados a Secrehria Contratante ou a terceiros deconente de culpa ou
durante a execução deste Contnato, bem como darm causados diretamente aos
estiverem sob a sua guarda;

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar- Lagoa Seca - CEP: 63.0.+0-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3
site : www.Í uazei rodonorte.ce. qov. br
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8.6' Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contrahdos, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.

cúusuue NoNA. DAs pRotBçÕEs
9,í - É vedado a CONTRATADA súbcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência
e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcMA - Do INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das
situa@s descritas no Art. 78, da 1ei8.666/93, e suas demais altera@s, será comunicado pela parte prejudicada
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim
de que seja proüdenciada a regularizaSo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização podeÉ ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Confato, sem p§uízo de
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaSo dos serviços pela

\ , CONTRATADA até a sua normalizaçÂo

- í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contnatual,
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;
10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de lícitaÉo;
10.3.3 - impedimento de contrahr com a Administra$o;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitarou contrahr com a Administração Pública.

CúUSUU OÉCMa PRMEIRA. DAS PENALIDADES
í í.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, oconendo as seguintes situa$es:
íí.2 - Atraso injustificado na execução dm serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
conespondente a 3% (fês por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.
1í.3 - lnexecuçao total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa conespondente a 1ff/o (dez por
cento), calculada sobre o montante totalda contratação.
11.3.1 - Caso ocoÍra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s)restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

\-/
CúUSUIá DÉOi,A sEGul'IDA. DA REScsÃo
í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administraüva ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrah implicará automaücamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administnativa preústa nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelaçao judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusurá DÉctmA TERcET RA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í3.í - Quaiquer alterações que venham a ocoÍrer na execu$o dos servips serão eÍetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA DÉoMA ouARTA. DA puBucAçÃo
14.1 - Este Conkato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia
subseqüente ao de sua assinatura.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)31
site : www. i uazei rodonorte.ce. qov. br
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CúUSUI.A DÉcmA QUINTA - DoS ANExos
í5.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

cúusulA oÉcrmn sExrA. Do FoRo
16.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exdusiva de acordo enhe
elas mlebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

'. 
Juazeiro do Norte/CE, 11 de Agosto de2022

Ft de Albuquerque
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Al;roe, í"^xr^r"- d. )^
CASA DE APOIO TERRA DA LUZ L .ri

CONTRATADA

§

UNHAS:

rTn çot I
A*r!9"

.r, flóó ?6218-àp
cPF ....ç.%.1.k3.9.r-./tá.!P.......
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.08.11.0001

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.04.19.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa CASA DE APOIO TERRA DA LUZ LTDA. Objeto:
Contratação de serviços especializados a serem prestados em hospedagem (com pernoite), destinados
ao acolhimento de pessoas em estado de vulnerabilidade social deste Município na cidade de

Fortaleza-CE, através de casa de apoio, incluindo serviços de refeição (café da manhã, almoço e

jantar), para encaminhamento de pacientes à hospitais e clínicas daquele município paruarcalizaçáo
de tratamento de saúde e determinados serviços essenciais, através da Secretaria de Saúde do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Taxa de Agenciamento: 0,010á (zero vírgulazero um por cento). Valor Global Estimado do Contrato:

R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:

Francimones Rolim de Albuquerque e Glícia Tavares de Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 11 de Agosto de 2022.
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EXTRATO DE CONTR.{TO N. 2Ü22.T]{t. 1 1-OCO 1

Exrraro clc Contrato. IJregão N" 2022.t14. 19.3. partes: o lv{uriicípio
cle Juaz.:iro do Norte, arràvés d,r(a) Secretaria N{unicipal .lc Sairde c

:r empresa CÂSA DE APOIO TERRA DA LUZ LfDA. Ohreto,

Contr:rtaciio i.le setvicos especiaIizirck)s a serern prestailos ern

h.,spedagen-r (corn pernoite). destinirclos ao aco[himento de Fes56n5

etn estado de vulneralrilíi-larle social deste ]vÍunicípio na cidade de

Fortlleza-cE, ?rtÍilve.s clc casir de apoio. incluinclo serrricos cle rcÍeiçnr.r

(café da mllnhii, zrlmocrr e j;rnt;rr), Para encaminhl-rnrent. clc pircientes

à liospiaris e clínicas daquele municíLrio para a reirlizaçáo de trarauenro

de saircle e r-leterminaclos serviços essenciais, ãtravés .lzr secretarirr ile
^.ri.lc d<i Munícipio de Jnazeiro do Norte/CE, conforme

'-fípecifi.:zrcõcs r:t.rnstairtcs lt() Edital Cltrnvr-ti:zrtorio, Tzrxrr cle

AÍteuciamentci: 0,1)l9,r.r (zer,r v'írgula zero urn Lror cento). \ralor Ljiohal

Estimado do Contrato: R$ l3_5.Cütr,LlLl (cenro e Lrinta e cinco i.nil

rczris). Vigência Conúntuai: 1Z (doze) meses. Signarário,c: Froncimones

Rolim.le Albuqucrqrrc e Glicizr Gvares clc Arairjrr.

Data <lc Assinafur;r <lo (lonrrato: ll dc Aqosto dc 2022

EXTRATO DO I" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO N" 2021.05.28.2

Extrato rlo I,' (Pri nreiro) Terrn t, Aclitir.'r.r uo Clrntrirro Adrn in istr;rtir.'o

n' 2021.07.t-'17-00J2, retêrente à Licirzrçáo na rnoihlidade PREGÃO

N' 2021.05.28.2. Pirrres' A Prefeirurar ivÍunicipal de Juazeiro clo

Noltc,,/CE e a Errpresa JODIESEL ELETRODIESEL IN UOL,[ER E

S ERVIÇO-§ E IR ELI. Olrjeto, Contraraca o r,le em1:resa cspecia lizlcl.r

para prest.'rcão de senricos mecânicos r1a ntânutctrcão prrsyL.n1i1,x g

coffeti\a, incluindo zr reposiçãci de tr-eç,1r, 1,.,nro aosveiculos e rnáquinas

pesâLlz1s perterrccnÍes a Sccrctaria Municipal. clc InfraestrtrÍnra clc

Juazciro clo Ncrrtry'ClE. Do Fundamento I-cgal: Artigo 57, lI, da Lei

Federal n." 8.6 66, deZl de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Llo Aclíramenro: As partes, justas e contratadas, pelo presente e na

melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar por mais 180

(cento e oitenta dias) ou até a conclusão de novo procedimento

licitatório, a conrar do clia 07 de julho deZ0ZZ. Signatários: José

Maria Ferreira Pontes Neto e Pedro Matheus Medeeiros Luciano.

DE

Fotha .lo Cerrii

Prefeiftrra Municipal .tle ]uazeiro r{o N*orte

A\,1SO DE HOMOI-OGAC,IÃO. Toma.-la dc Prcços n., 2022.05.04.1.

(Jbicro, ci>ntrataçãro rle servicos a seren) l]restallc]s na cli.gitlliz:lcao ile

documento-s íísic.s par:r cl.)cumenros cligitais, cor' Íornecinrenttr de

ctlttipanrentos e mão r-{e olrra necessários para a Lrrcstâcão e]os serricos.

em irtenclimento as necessidarles tle.liversas Secretarias do L4r.rlricípiti

.le Juazeiro clo NorteT"CE, c()l1li)rrne cspecificae(ies apresenr,rchs nrr

EclitaI Conrocatiirio. Licítirnrc Vencedrrr, â enrpresa ACONTESE

EMPREENLIIN{ENTLIS LTDA, rotalizar-rt'lo suar proposril no valor

de R$ 107.712,0C (cenro e sere mil serecerlros e tk:ze reais), de

cr.rníornriclirde conr () Mapa Comp:lrÍltiul de Preços acristado i.rt.ls

âuti.)s. Homologâtl'tcl.s â presente Licit:rcão na lirrmll cla L.ei rr.' 5.666i

9J - Elvira Sandra Cavirlcanrc rlc Lin.ra - Orden,r.lora Jc I)espe sirs -

Gabinete clo PreÍeiro; Fernirn.{o Torres Laureano - Or.lenaJrrr r.le

f)cspesas cla Controlacloria e L)uvidoria Geral rlo Mrrnicípirr: José

Gonçalves de Moura Neto - L)rdcnaclor .le f)espcsas - Secrcfurrii-r

lv'Íunicipal de Financas; Frlncirnones Itolirn cle Âlbu.1uerc1r-re -

Ordena.lora de L)espes:rs, Secreraria Municipal cle Sair.{e: Pergenrinnr

Pnr€nte _far:ilirn (latlrnda - Ordcnn.tlorir .lc f)espesas - Sccrc[irrii-r

Mrlniciprrl cle Educacão; Josincide Pereira <lc S,:usa Lirna -

()rclenadora cle l)cspesas - Secreteril Mnnicipl[ 1. Deserrvo[virnento

Social e Tratralho; Diog«r rlos Srlntos MacLraclo - Ordcna,.lor cle

Dc..l.esas - Secretaria Mr-rnicipal de N{cio Anrbientc e Servicos PrJrblicos;

Jose }r{ar:ia F'crreira Pontes Neto - C)rdenarlor tle L)espesas - Secretaria

Mr-rnicip:rl ile Infraestrutura; Relratt) W'ilirÍnis r{c Limr,r Silva "

Ordenaclor de De.spesr». Secretaria Municipal cle Turisrrro e Rornuriir;

Vanderlrjrcio l-opc.s ps1.ir^ - Ortlenac'lc,r de I)espesas - Secreraria

N'Íunicipal de Culturar; José llendirnirr.le Lima Jirnic,r - C)rdenarclc,r de

I)espesas - Secretaria lv'ÍrrnicipaIde Esporte eJur.cntu.le;§üilson Soares

*§ilva - Orclenatior cle f)espesas - Secretariir i\,funiciptl ,Ie

L)esen'uolvimento Econôuico e Liovaçiro; Jose t.ralt-lo Oli','eira Costa

- Ordenador de l)espresas -Autarguia Municipal do Meio Ambiente;

Teresa Mirria Siclucira Nascimento Arrais - Ordena.lora ,le f)espcslls

- FunJirçãr: Memorial P;-rr,lrc Cícero; Jozimar (.]orrei;r dos Snnrrrs .

Ordenerdor ile I)espesirs - üuelrda Civii L,[etropolitana; E.{inaldo

Aparecido Closta Moura - C)rclenador de L)espesas - Departamentci

Municipal de Trânsito; Francisco I.lcllio Alvcs cla Silva - Onlenacl.;r clt:

f)espcszrs - Secretaria Mur.ricipal de Aclministraciri-r e Sik'ia Paula Srrrrrcs

Roclrigues - Ordenaclora .{e L)espesas - Secretirria Mr-rnicip:rl cle

Segnranc:r Públic:r e Clicledania.

Juazeiro do Norte, Ceará, 07 de julho de Z0ZZ.

Dat:r da Hornologação' 23 c{e Agosro .le 2t122

AVISOS E EDITAIS


